
ç~TADO [)Q ÇEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ) 8110 '5
J3 CÂMARA DE JULGAMENTO
~ESSÁQ DE ; 16.05,fQ03
PROCESSO N° 1/001696/2002 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/20026379
RECORRENTE: MAURO DOS SANTO
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]O INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA: TRANSPORTE DE
MERCADORIA ACOBERTADA DE
DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEA -
VALQRE~ PJ.VERGENTE~!
Infringência aos artigos 131, inciso IH e 829,
emnbinados' com o artigo 21, incis'o 11, alíne,ª
"c", todos do Decreto 24.569/97, com
p~n~iºªd~pr~vi~tªnQwtigQ~7~,mçl~ºp':J,
alínea "a" do mesmo diploma legal.
Autuação PROCEDENTE.
Autuado revel.

RELATÓRIO

Q ~mtyª=p.t.~r~!ªtª 11ªpççª ÍJ.myglli'il!qyç POtr~i.t.º º~m~rçªºoriªs, ªº ªºªli~M ª
nota fiscal de nO 1643, emitida pela COELCE, verificou tratar-se de devolução parcial de
m~rçªdQri~r~f~f~nt~ª Nr ~J~,~mitigªp~!ª Viç~ntinQ'~dQ-ªr~ij, Qº~~ry@gQ-~~PQr
ocasião da consulta ao Sistema, divergências de valores entre a documentação de compra e
da efetiva devolução, razão da lavratura do presente AI.

Apó~ªPºntMº~ di~pº~iHvº~!~g~~infrmgigº~,Q ªYt\@1t~ªPUÇQYª p~n~gª<1~
prevista que se encontra prevista no artigo 878, inciso IH, alínea "a" do Decreto 24.569/97.

N~ inforl11ilçõ~s' çompl~mentllf~s', O feito é ratific.ado Gom ilS, s,~guintes'
considerações:

1- qy~~m@ªll~~ ª nQtªfi~ç~n° 1643 nQVillQfd~R$ 64,716,96, ~mitiçlªp~!ª
COELCE, tendo como, natureza da operação "DEVOLUÇÃO", referente à
ªquis,içào de.mercadorillS, efe.tuadas' através' da nota fis'c.aln° 836 no valor de R$
72.115,80;
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2- qu~ a nota fiscal apr~sentada no Posto Fiscal de Penaforte, foi a de n
valor de R$ 18.411,00, tendo sido selada no sistema Cometa;

J- g1l~ªPÓ$ ª ID1~$~d9$ d9ç1lm~nt9$çp.v9Jvid9$nª 9pçrªçª9 dç gev9JlJçªº,
solicitou-se da COELCE, cópia da nota fiscal de compra para confronto dos
documentos de aquisição e devolução.

4- g1l~ Wrffiç91l-$~givçrgçnçiª$ g~ n9t~ ~$çªi$ ~mitidª$ pçJª çwprç~ª
Vicentino's do Brasil Plastic Injection Ltda., no tocante aos seguintes aspectos:

mesma numeração
mesma mercadoria
mesmaAIDF
mç$Wªºªtª
mesma placa de veículo
r~wª 1.19 ÇNPl ºº 4~~mªtMio em \lIDanota, em mItra nªo
descrição dos produtos detalhada em uma nota, em outra não
mm!n9tª çqmç~imP9 ºç miçr9~mprç~ª,çm 9lJtmnª9
uma nota fiscal selada no pelo Posto Fiscal, em outra não
preço unitário diferente, resultando valor divergente.

o feito ocorreu à revelia.

Ao Mflliswmos ªs peças Ql!eÍJ1$.trnemos ªqtos, verificamos qqe reªlm.~mteª ªutuª4ª
infringiu a legislação de regência , haja vista transportar mercadoria acompanhada de
documentação fiscal inidônea, posto que a mesma continha declarações inexatas.

çorp. efeito, ªo IDmlisarmos as not~ fiscais geragoras gª lide, verifica-se ql!e PS
preços são diferentes.

Vejamos o que diz o artigo 829 do Decreto 24.569/97.

"Arte ~~, - Eºt~Q~~-~~Rºf nH~rçª~ºrjª~m ~jhH"çãºjrr~gºJªr ªgy~lª gq~,
depositada ou em trânsito, for encontada desacompanhada de documentação fiscal
própriª ºy ªçºb~rt~ º trªn~itº cJ~m~rçªcJºriª~pªrª çºntribyintç nãº icJ~ntifiçªcJºº~
excluído do CGF ou ainda, sendo esta inidônea, na forma do artigo 131".

Observemos ainda o artigo 131 do mesmo Decreto.

"Art~131~ÇQn~iderªr-~e-ª inidôneQ QdQçymentQgº~ niQ preençhçr º~~~y~
requisitos fundamentais de validade e eficácia ou que for comprovadamente expedido
com dolo, fraude ou simulação ou, ainda, quando:

1-.•........................................................................



Nª9 P.9º~riª9 ªYtYªº9tr~P9rtÇY"m~rçªººriª ªç9ffiPªWmºªº~ º9çYW(fntªçªº
incompatível com a mesma, porquanto fere frontalmente a legislação vigente. Observemos
como se pronuncia o artigo 140 do Decreto 24.569/97 a este respeito:

"Art! HO! Q tnm~pºrtªººr ~ªº pºcj~rnªç~!tªr cjç~pªçbººy ~f~t1!ªrº
transporte de mercadoria ou bem que não estejam acompanhados dos documentos
fiscais próprios."

p~~~ªf9mill, ç 9 ªºtvªº9 ~fç:tivwn~nt~ç:r~~P9p,sªy~1p~19çr~ºit9 tripl!t!ID9~x:igjº9
por força do artigo 21, inciso 11alínea "c" do Decreto 21.569/97:

"Art. 21. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:

I .

11-o transportador em relação à mercadoria:

a) .

c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou sendo
este inidôneo".

A~~!m~~nº9,P9rhªv~rº~~çywprjº99~gj~P9~jtjY9~!~g~~ªç!mªtr~çritº$, :fiçªº
autuado sujeito à penalidade que se encontra prevista no artigo 878, inciso 111,alínea "a" do
Decreto 24.569/97, na qualidade de responsável.

É o relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

A~~ist~ ª razão ª nopr~ jlJlgªºQm &ingylªf, qmm.dQd~çillrQlJpmç~d~nte. ª pfe.&~nt~
ação fiscal.

p~ ªç9rº9 ç9m 9 r~!ªt9 ºª p~çª mªygm~, 9 çºntrip.m.nt(ff9i flªgrªºº P(f!ª
fiscalização no Transito de Mercadorias, transportando mercadorias acobertada por
º9çlMTI~nt9jniººne.9, P9 çasq, ª N9tª Fi~çªl n° 839, e.mitidª P9r Viççmtq'~ºq 13m$il,q gv.ill
constatou-se divergências de valores entre o documento de compra e do de devolução, razão
da lavratura do presente auto.

Na instância singular o auto fora julgado a revelia, no entanto a mercadoria teve sua
liberação por força de MANDADO DE SEGURANÇA, impetrado pela recorrente,
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Conselheiro relator: Cristi~o M ~p Peres ~~..,

r~f~r~ndadQ pelo Exçel~ntíssimo Sr.Juiz de Direito da Comarç~ de Barro - CE, Di:'~~.40

CARLOS SARAIV A GUERRA, onde em seu arrazoado, afirma ser "os fatos e
çirçyº~tªºçiª~ pJªy~iv~i~~ 4~ pJªºº 4ir~itº, gg~ º~ ~.çmçntº~ªpr~~~ntª~º~ s,ªº
consistente para o deferimento do pleito em questão". (grifo nosso)

!nçºmor.mªººçomº ºçç~ºrjº ~mgqlID", ª reçqrr~P,t~,ªtmv~~d~$~q~ nmr~~~P,tmltçª
legais, interpõe recurso voluntário, alegando que:

1, Que o motoristª MO wde ser penªlimdo pem mfrªçªo por ~o ter vffiçyJo çom ª
operação, e por não fazer parte da relação tributária;

~, Qw~O çºnv~pjo n° 66/88. defme Gomo çontribuinte Qº lmpºsto quª,lqu~r
pessoa, fisica ou jurídica que realize operação de circulação de mercadoria ou
prestªçªo de serviços desGritos çomo fªto gerªd9r, Segyngo ª reç9rrem~, º
mesmo não se enquadra em nenhuma hipótese elencados no citado Convênio,
nem nos ¥t., D4,141, I 40 CTN;

3. Que as emissões das notas fiscais refletem a verdadeira operação, constituindo
ªto ilegªl ª desçonsidemçªo QO doçwnento, wr ªrr9ntw- os funQIDn~mt9~4ª
sociedade pela existência de qualquer dispositivo legal nesse sentido.

4, Çitª deçisgeS qOEgr~gio Conselho de Contribuintes e Reçurso FisGªis do Estªºo
do Paraná, que de acordo com a autuada são casos análogos, onde as decisões
~o imPutªm ªo tr~portªqor qll.IDqll.erresponsªbiligªQe çom ª operªçªº
realizada, caso essa tenha alguma irregularidade, devendo a sujeição passiva
n~çair no çontripqinte origini!rio;

5. Por fim alega o lançamento um ato ilegal e por isso pede que o processo seja
declarado improcedente.

Aw!lisª,p.qo os w-gw:nep.tosdª defep.dep.te. v~-se que os mesmos sÃOdespmvidos 4e
fundamentação e por isso incapazes de desconstituir ou desfazer a acusação fiscal protalada
na lide.

Em pritm~iro ll,lgar çª,pe eSGIª,reçer {me ª' eleiçÃO do sujeito p~sivo. p.o ÇASº. º
motorista transportador da mercadoria, encontra-se legalmente tipificada no RICMS como
s~mdo responsávd pelo pªgªmentº do imPostº gmmdo ªçeitw- ºu efetyw- o tr@sP9rte 4e
mercadoria ou bem que não estejam acompanhados de documentos próprios, art. 140, lI, "c",
do decreto 24.569/97.

C()J;Iforme se poqe G~:m$tªlar,º Qpçqmentº tlSGªJ que ªGobertªvª ª operAçÃº, JW:o
guarda qualquer compatibilidade com a operação realizada, o que o toma inidôneo, art. 131,
inciso IH, do referido diploma legal.

Pois pem. ª eleiçÃOQO Motoristª tmnsportªdor çomo sweito pªssivo dª ªçªo tlsçª~
encontra respaldo na legislação tributária, podendo ser imputado ao mesmo a
responsabilidade pelo pagamento do imposto, já que a operação é irregular.

Nçsse senti40 somos pelo GOM~çim~tlto do r~çYf&O yolup.táriQ, n~gar-fuç
provimento, para que seja confrrmada a decisão condenatória proferida em primeira
instância.



Conselheiro relator: Cristiano Marcelo Peres

É pois este o meu voto.
CMP

DECISÃO

Vi$tos, discutido$ e examinado$ os presentes autos, em que é recorrente MAURO
DOS SANTOS e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA,

A la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
çºP.h~ç~rºº !~çlli"~ºvº!l:mtáriº,m~gª,,-lh~pro.vúmmtº,PMª Ç9~ ª º~çi~ªº
CONDENATÓRIA proferida pela la instância, nos termos do voto do relator e do
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

~A~A !lAS. S.~S.S.ÕES.!lA 18 ÇÂMARA J)E JULGAMENIO DO CONSELHO
DE RECUSRSO TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos o~ de julho de 2003.

~~
Presiden a A

Fernando ésar . Ximenes
Conselheiro

l'h~ ~ ~~n.k
Vanda10líe ~uerr'H1n'rns-
Conselheira

~e ~~mBernardO/h"i~.Gtmdl~onselheira

Consultor Tributário
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